MINISTERIO DA INDUSTRIA E DO COMERCIO

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CIRCULAR SUSEP N° 12, de 26 de janeiro de 1972

Altera o art. 5° - Periodo Indenitario — da Tarifa
de Seguros de Lucros Cessantes.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS (SUSEP) na forma do disposto no art. 36, alinea “c”, deci@to-lei n° 73,
de 21 de novembro de 1966,

considerando o proposto pelo Instituto de ResssgdeoBrasil, através do oficio
IRB/345, de 23 de dezembro de 1971, e 0 que cdogpaocesso SUSEP n° 26.333/71,

RESOLVE:

1. Alterar o art. 5° - Periodo Indenitario -, daifBade Seguros de Lucros Cessantes,
conforme abaixo:

“Art. 5° - PERIODO INDENITARIO
5.1 — O periodo indenitario dos seguros de Lucesséntes podera variar de 1 a 36

meses, e, conforme o prazo desse periodo, selngadgd, as respectivas taxas basicas, as
seguintes percentagens”:

Periodo Indenitario Percentagem Aplicavel a Taxdide Danos

Até 1 més 320%
Até 2 meses 212%
Até 3 meses 188%
Até 4 meses 168%
Até 5 meses 156%
Até 6 meses 148%
Até 9 meses 116%
Até 12 meses 100%
Até 15 meses 96%
Até 18 meses 92%
Até 21 meses 88%
Até 24 meses 84%
Até 27 meses 80%
Até 30 meses 76%
Até 33 meses 72%
Até 36 meses 68%

2. Esta Circular entra em vigor na data de suaigagélo, revogadas as disposicdes
em contrario.

DECIO VIEIRA VEIGA
Superintendente

* Este texto ndo substitui o publicado no DOU ded@472



